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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O processo solicita o estudo da viabilidade de instalação da 

Faculdade do Agronomia e Veterinária em Penápolis, a cargo da Funda-

ção Educacional de Penápolis com o aproveitamento das instalações do an-

tigo Colégio Técnico Agrícola existente na cidade. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O processo põe em destaque mais aspirações da parte da comuni-

dade de Penápolis, porém, carece muito de argumentos de ordem educacio-

nal e técnica que justifiquem a pretensão. 

O que se oferece é muito precário para que se possa aventar a 

hipótese de aceitação da viabilidade de cursos tão dispendiosos e tão 

exigentes quer em instalações e material, quer em pessoal qualificado. 

Acresça-se, ainda, a inoportunidade da criação de novos cursos 

nesta área, tão bem esclarecida em pareceres anteriores do nobre Con-

selheiro Eurípedes Malavolta - Pareceres-CEE nºs. 1049/78, 2 0 5 0 / 7 8 , 

48/79, 1340/79 e 229/80. 

II - CONCLUSÃO 

O CEE manifesta-se contrário à criação da Faculdade de Agrono
mia e Veterinária em Penápolis/SP. 

São Paulo, 25 de junho de 1980. 

a) Cons. Armando Octávio Ramos - Relator 



PROCESSO CEE Nº 1117/80 PARECER CEE Nº 1132/80 fls.2 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Arman-

do Octávio Ramos, Eurípedes Malavolta, Hen-

rique Gamba, Nicolas Boer, Paulo Gomes 

Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 02.07.80 

a) Cons. Paulo Gomes - Romeo - Vice-Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Re

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 23 de julho de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


